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publicado.
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PORTARIA 057/2022. DE 05 DE AGOSTO DE 2022.

"Designa a Sra. Oclair Aparecida Gcrome! como responsável

pelos Processos de Adiantamentos da Câmara Municipal de

Paraíso".

O VEREADOR RAFAEL LUCAS DE LIMA, Presidente da

Câmara Municipal de Paraíso, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e
com base no art. 29, n. III, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE designar a Sra.

OCLAIR APARECIDA GEROMEL. RG. n° 11.884.441 -SSP-SP, ocupante do cargo

de "Secretária do Legislativo", do Quadro de Pessoal da Secretaria da Câmara como

responsável pela adoção dos procedimentos inerentes às solicitações de numerário a título
de adiantamentos, nos termos da Resolução n° 006/2022. de 04 de Agosto de 2022.

CAMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO, em 05 de Agosto de 2022.

LLU

Presidente d

S DE LIMA

Câmara

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Paraíso, na data supra.

BARB soarí:s GIUS

Diretora de Secretaria
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PORTARIA N° 058/2022, DE 11 PE AGOSTO DE 2022.

"NOMEIA OUVIDOR GERAL E OUVIDOR
SUBSTITUTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PARAÍSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Vereador RAFAEL LUCAS DE LIMA, Presidente da Câmara
Municipal de Paraíso, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e com base
no art. 29, n. III, da Lei Orgânica do Município, NOMEIA o Sr. PEDRO HENRIQUE
MARINO DA CRUZ, portador do documento de identidade RG. 37.976.176-2-SSP/SP
e do CPF: 503.570.098-43, para exercer a função de "Ouvidor Geral", e a Sra. OCLAIR
APARECIDA GEROMEL, portadora do documento de identidade RG n° 11.884.441-
SSP/SP e do CPF n° 063.339.708-32, como "Ouvidor Substituto", junto a Ouvidoria
Parlamentar da Câmara Municipal de Paraíso.

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 11 DE AGOSTO DE 2022.

Pri

TÇS-DETLIMA

Pr^sidentáda Câmara

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Paraíso, na data supra.

Bárbára Soartó/Gius

Diretora de Secretaria
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PORTARIA N° 059/2022, DE 11 DE AGOSTO DE 2022.

"Designa Agente de Contratação para atuar em licitações no

âmbito da Câmara Municipal de Paraíso".

O VEREADOR RAFAEL LUCAS DE LIMA, Presidente da

Câmara Municipal de Paraíso, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e

com base no art. 29, n. III, da Lei Orgânica do Município. RESOLVE designar a Sra.

OCLAIR APARECIDA GEROMEL, RG. n° II.884.44I-SSP-SP, ocupante do cargo

de "Secretária do Legislativo", do Quadro de Pessoal da Secretaria da Câmara como

Agente de Contratação para atuar em licitações no âmbito da Câmara Municipal de
Paraíso, nos termos da Resolução n° 008/2022, de 04 de Agosto de 2022.

CAMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO, em 11 de Agosto de 2022.

RARKeL CUCAS DE LIMA

Presidente üa Câmara

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Paraíso, na data supra.

bárba^Ra soarçs gius
Diretora de Secretaria
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PORTARIA 060/2022, DE 11 DE AGOSTO DE 2022.

"Designa Sei^ídor Público para exercer a função de Fiscal de

Contratos no âmbito da Câmara Municipal de Paraíso".

O VEREADOR RAFAEL LUCAS DE LIMA, Presidente da

Câmara Municipal de Paraíso. Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e

com base no art. 29. n. III. da Lei Orgânica do Município. RESOLVE designar Sra. ANA

LÚCIA CAPELASSE, RG. n° 20.865.015-5-SSP-SP, ocupante do cargo de "Técnico
em Contabilidade", do Quadro de Pessoal da Secretaria da Câmara como Fiscal de

Contratos para acompanhar e fiscalizar a celebração e execução dos contratos celebrados

no âmbito da Câmara Municipal de Paraíso, nos termos da Resolução n° 008/2022, de 04

de Agosto de 2022 e conforme disposto no Artigo 117. da Lei Federal n° 14.133/2021.

CAMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO, em 11 de Agosto de 2022.

RAF)\EL MCAS DE LIMA
Presidente da Câmara

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Paraíso, na data supra.

BARBARA SOAWS GIUS

Diretora de Secretaria
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PORTARIA N° 061/2022. DE 11 DE AGOSTO DE 2022.

"CONCEDE 10 DIAS DE FÉRIAS AO FUNCIONÁRIO
FERNANDO FIGUEIREDO".

O VEREADOR RAFAEL LUCAS DE LIMA, Presidente da

Câmara Municipal de Paraíso, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e
com base no art. 29, n. III, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE conceder ao Sr.
FERNANDO FIGUEIREDO, RO. n° 46.382.387-4-SSP-SP. ocupante do cargo de

"Encarregado de Departamentos", referência "02", do Quadro de Pessoal da Secretaria
da Câmara, sob o regime estatutário de provimento efetivo, 10 (dez) dias de férias
referente ao período aquisitivo de 03.01.2020 a 02.01.2021 e será gozado no período de
16.08.2022 a 25.08.2022.

GAMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO, em 11 de Agosto de 2022.

EIMAUCAS DE LIMA

'residente da Câmara

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Paraíso, na data supra.

barba:ra soMes gius

Diretora áé Secretaria
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